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PROJETO DE LEI CM Nº 57/2021 QUE AUTORIZA A INSTITUIR, NO MUNICÍPIO DE
SANTO ANDRÉ, A PRIORIZAÇÃO DA VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19, AOS
POLICIAIS MILITARES, POLICIAIS CIVIS, POLICIAIS CIENTÍFICOS, GUARDAS CIVIS
MUNICIPAL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ, AGENTES DA SAP, POLICIAIS
FEDERAIS, POLICIAIS PENAIS, GUARDAS PATRIMONIAIS, VIGILANTES E TODOS OS
PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PRIVADA.
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